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LICENÇA DE INSTALAÇAO- L.I. Ne 10012024

' o INSTITUTo DE rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAÂM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Úista Serrana Em preend imentos lmobiíários Ltda.

E\DEREÇo eARA ('oRREspoxoÊxcr,r: Rua Acre, no 428, Conjunto Vieiralves, Nossa
Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31 .259.382/0001 -04

Font: (92) 98229-0496/99220-5566

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2311

ArrvrDADE: Complexo habitacional e similares

Coonorxlols GEocnÁrrcls: EM ANEXO

LocruzaÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Tude Moutinho, no 1053, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

FT.IALTDADE: Autorizar a lmplantação de um Complexo Habitacional denominado
"Obra 486-05 Akajatuba Condomínio 05" em uma Área Util de 2,8979ha de uma
Area Total de 2,8979ha, com canteiro de obras.

PorENCrALPoI-rrtoon/Dpcnno,roon:Grande PonrE:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02ANos.

-\tencào:
Esta licençâ é composts de 20 restriçóes c/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âtendimentô sujeitará s sua invalidaçlb e/ou as penalidades previstas cm normas,
Esta licença nâo comprova nem substitul o documento dê propriedade, de posse ou d€ domínio do
imóvel.
Esta licença.deve permanecer nâ localização da atividâde e erpostâ de formâ visível (frent€ e verso).

Manaus-AM,
03 DEZ m4

Rosa Ma

(

Juliano Marcos urp," o" aora
Diretor Pr€sÍü-ente

liveira Geissler
Tecnica

www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAMi
rnstagíam.corn/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RECEBIO ORIGINAL ]t4
GOI/ERXO DO ESTAOO

gabinet@ipaam.am. gov.br

F úe{921 21 23â7 2 1 t 21 23Â7 3 1

Av. Mario YpiÍangâ, 3280, Parque
Oez, CEP: ô905G030 - ManaB/ÀM

INscRrÇÃo EsrADtrAL:

E-uarl:

PRocESSo Ne: 101 42t2023-37
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O pedido de licenciâm€nto e a respectiva conçessão da mêsma, só teú validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, dz lxi no.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dir§,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012i
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
rct42n023-37,
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçiío, devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus para o interessado.
Esta Licençâ é válida apenas. para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.
As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo devêrão ser.previamente autorizâdas pelo IPAAMI
Fica expressamente proibiãa a intervurção em área não autorizada por este IPAAM;
A coleta e üansporte dos resÍduos de qualquer naúeza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atiüdade;
A retirada de resÍduos perigosos {o interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de
Transportê de resÍduos perigoso - MT& emitidos via Sistema SINIR.;
Manter os nÍveis de ruldô, de acgrdo com o estâbelecido na Resolução Conama no 001/90 e demais

,normas pertinentes;
É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de reslduos de qualquer naturez4 devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local ambientalmente adequado;
Manter aÍualizado o Alvará de Toraplenagern, emitido pelo IMPLLIRB;
Implementar imediatamente a partiÍ do inlcio da obra a contençâo nos taludes de cone e ateno e
movimenlações de terra, para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos,hídricos próximos ao
empreendimento;
Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de indÍcios de vestígios arqueológicos
históricos ou artistícos na áÍea de influência direta e/ou indireta do eÍnpreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM;
Apresentar a este IPAAM, ao final da obr4 relatório informando sobre o seu encerÍamento
ambientâlmente adequado, ou seja: a limpeza completa e reconstituição das condições originais das
áreas afetadas, além da desativação e recuperaçâo da área do canteiro de obras;
Executar no prazo de vigência da Licença de Instâlâçâo, serviços de revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas;
Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadasfo Técnico Federal - CTF, sob
cônüole e fiscalização do IBÂMA;
Apresentar no pram de 90 (noventa) dias, a este IPAAM os seguintes documentos:
a) Projeto de Drenagem de águâs pluviâis (superficial e profundo) aprovado pelo órgão responsável;
b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitári$ eprovado peja companhia de

água e esgoto;
Apresentar quando da solicitação da renovação da licença:
a) Cadastro dâ Atividade ÂtualizÀdo - Modelo IPAAM;
b) Comprovante de destinação finaldos resÍduos resultantes da construção civil.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA - L.I N' IOO/2024
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www apaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.coÍn/@ipaamâm
facebook.com/@ip3amAM

GOi/ÊR O DO ESÍAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ANExo DA LICENÇA DE INSTALAÇÃo- l.t. N<r 100/2024

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de l0ll.
expede a presente Licença que aulonza a:

I NTERESSADo: Vista Serrene Empreendimentos lmobil iários Ltda.

E\-DEREÇo pAR{ coRREsporoÊxcn: Rua Acre, no 428, Conjunto Vieiralves, Nossa
Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31 .259 382/000'1 -04 INSCRIÇÃo EsrADl-rAL:

E-ilrlll:Foxr: (92) 98229-0496/99220-5566

REGTSTRo No IP AANI: 1012,2311 PRocESSo Nq: 1 01 4212023-37

CooRDENADAS GEocnÁrtc,ls

Manaus-AM, 03 DEZ Inl

Rosa Ma tle liveira Geissler ,Juliano Marcos nte de Souza
ireto Técnica Dire idrnle

PONTOS LATITUDE LONG ITU DE PONTOS

v-t 60. l'7.19"w 3'0'58.57"S 60" l'4.48-W

v-2 3'.0'56,07"S 60' t'5.22"W v-9 3" 0'58,61-S

v-3 60" t'4.73"W v-10 3" 0'58.64"S

3.0'58.40"S 60' l'4,214"W 3.0'58,66'S

v-5 ó0' l'4,.U"W 3' l'0.26"S

60' l'4,45*W v-t 3 3'0 §'l Á) S 600 I'l 1.04"w

v-7 30 0'58,53*S 60" l'4.4ó"W v-14 3" 0'5 r.86"5
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gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21236721 I 2123$73'l
Av. Msrio Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 6905S030 - ManauYAM

LATITUDE LoNC ITL DE

3" 0'52.30"S v-8

60' I ',4,5l"W

3'0's6.01"s 60" I ',4,54"W

v-4 v-l I ó0' l'4.58"W

3'0'58,,14"5 v- 12 60' l'7.56"Vr'

v-6 3'0'58.49"S

60. r'8.40"w

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce


